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PARECER JURÍDICO

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica,

com o critério de julgamento Menor Preço, e o regime de execução Empreitada por Preço

Global que tem por objetivo a “Contratação de empresa especializada para execução de

serviços de pavimen}ação ,de vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 m2 , incluindo os serviços

preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base , revestimento, meio-fIO e sarjeta ,

serviços de urbanização, sinalização de transito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e

placa de combmicaÇÍro visual, nos trechos: - Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz

Lorenzorü); - Av. João XXIII ( Travessia com Av. Dr. Mario Totta), no centro do municipio de

Mercedes/PR. ”

Serviço requisitado pela Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do

município de Mercedes-Pr, com o valor preliminarmente estimado foi de R$ 545.779,25

(quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos),

com grau de prioridade ALTA , conforme detalhado no Documento de Formalização de

Demanda (fl.08-10).

O presente caderno licitatório desta ConcorrêncIa Eletrônica encontra-se até o presente

momento instruído com os seguintes documentos, pertinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo:

• Aviso importante PARANACIDADE (fls.02-03);

• Regras básicos Instrução Normativa 003/2024 (fls.04-07);

• Documento de Formalização de Demanda (fls. 08-10);

• Certidão de adoção do modelo de documento de DFD (f1.11);

• Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 12-17);

• Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 18);

• Certidão de Fé Pública (fl. 19);

• Declaração de domínio e uso público (fls.20);

in\
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Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021
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ART Sabrina Pedralli (fls.21);

ART Fernando Guth (fls.22);

Relatório 2j-01 – CONSOLOTEC (fls.23-27);

Memorial de cálculo (fls.28-30);

Memorial Descritivo (fls.31-39);

Tabela SINAPI (fls.40-42);

Projeto mistura Asfáltica Urban março-2025 (fls.43-65);

ART Adriano da Cunha (fls.66);

Projeto Mistura Asfáltica Urban fevereiro-2025 (fls.67-102);

Plano de Amostragerh (fls.103-112);

Termo de Justificativa Técnicas Relevantes (fls.113-141);

Termo de Referência (fls. 142-151);

Certidão de modelo de TR (fl. 152);

Mapa de Riscos (fls. 153-155);

Certidão Atividades Materiais Acessórias, instrumentais ou Complem. (fls.156);

Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica (fls. 157-202);

Certidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 203);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 204);

Oficio 152/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (fl. 205);

Portaria de designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 206);

Lista de Verificação de documentos. (fls.207-2 11).
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ l'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

1 - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica;
( )

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações deste Órgão Consultivo, deve justificar

nos próprios autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação

dos atos administrativos.

Ressalte-se também que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos

aspectos jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores e especificações. Com relação a esses dados, parte-

se da premissa de que a autoridade competente juntamente com a respectiva secretaria, se

rnuniciará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitatório.
d=\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Jn&a7 (PCA).

Conforme consta no item 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.12-17), nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n'’ 215 de

20240 Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.

Da utilização da Concorrência Eletrônica como a Modalidade de Licitação.

Vê-se que a escolha da Concorrência Eletrônica, como modalidade de licitação, nesse

caso aparenta ser a opção mais adequada, pois conforme demonstrado no tópico n'’ 04 do Estudo
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Técnico Preliminar (fls. 12-17) esclarece se trata de uma OBRA, e conforme consta no tópico

1.2 do Termo de JustifIcativas Técnicas Relevantes (fl.113-141) trata-se de serviços comuns de

engenharia, assim sendo o “ Objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como

privativa das profISSÕes de arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que

inova o espaço fisico da natureza de bem imóvel ” . Conforme retrata alguns dispositivos do art.

6'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço
físico da natureza ou acarreta alteração substancial das caraeterísticas originais de bem
imóvel :

( )

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração
e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste

artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto
e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de

manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação
das características originais dos bens;
( )

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de
julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
(...)

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
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IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração .

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal indicou, no item 13 do

Estudo Técnico Preliminar (fls.12-17), que “,4 execução do objeto se dará pelo regime de

contratação empreitada por preço global, sendo que o objeto é pré-defm ido ” . Conforme art.6'’

XXIX da lei 14.133/2021.

Art. 6') Para os fins desta Lei, consideram-se
( )
XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;

A contratação pública sob regime de execução empreitada por preço global , no contexto

de execução de obras e serviços de engenharia, é um regime em que a empresa contratada é

responsável pela execução da obra ou do serviço por preço certo e total,

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência.
e) Projeto Básico.

Dito isso, percebe-se que os documentos acima mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado no relatório. Embora estes sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações apenas a título de orientação

jurídica.

Jn\

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização da Demanda, (fls.08-10) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031 de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, 1, e §l '’) e

o Decreto n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar um estudo técnico
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preliminar, antes de realizar a contratação. Tal documento foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caracteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

servirá de base para fundamentar o Termo de Referência (art. 6'), XX, da Lei na 14.133, de 2021

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica especializada que realizar o estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de

2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’, do Decreto Municipal n'’ 031, de

2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

in'\

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfa4imento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.
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Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar às (fls.

12-17). Percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela Lei

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de fonna prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo documento

denominado “Mapa de Riscos” , conforme já mencionado no relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utilizada em processos licitatórios para identificar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licitações

n'’ 14.133/2021 explana. Esse instrumento auxilia a Administração Pública a identificar e

mitigar potenciais problemas que possam surgir e garantir uma maior chance de sucesso da

contratação.

Assim, a administração realizou o Mapa de Riscos nas fls. (153-155) onde foram

elencados e analisados previamente os riscos identificados e a sua probabilidade.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

Termo de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o

conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se então, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

,)(
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares coIl-espondcntes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
t) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de OZ7rw como é caso desse procedimento em especial nesse contexto,

Serviço Comum de Engenharia, o art. 45 da Lei nc’ 14.133, de 2021, também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental ;

111 - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V -- proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida,

'+n\

Também é necessário mencionar nesse cenário, que a não utilização do catálogo

eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada

ao respectivo processo de contratação conforme tratado no art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da

Lei n'’ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo

de Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada,

utilizando o catálogo eletrônico CATSERV sob n'’ 1520.
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se

pronunciar conclusivamente acerca do m+ i+o (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso em comento.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme o

art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/202 1. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla paüicipação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fomeçimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade

No caso em tela, consta no tópico n'’ 08 do Estudo Técnico Preliminar uma justificativa

para a não aplicação do Princípio do Parcelamento . Conforme exposto no citado documento

“Por se tratar de contratação de serviços de engenharia, com objeto de intervenção único, não

há parcelamento (...)

p-\
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Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade e impactos ambientais (all. 5'’3

art. 11, inciso IV; art. 18 §l'’ XII, e §2'’, da Lei na 14.133/2021), deverão ser tomados os

cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, conforme o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, caso haja necessidade, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do

Estudo Técnico Preliminar , possíveis impactos ambientais e correspondentes medidas

mitigadoras. Vejamos “Há possibilidades de impactos ambientais com relação aos resíduos

oriundos da obra. Como medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as normas

brasileiras - NBR publicadas pela associação brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo

sólido e seu adequado gerenciamento ”. Como este assunto trata de questão eminentemente

técnica, que escapa do campo da análise estritamente jurídica, assim não serão tecidos

comentários a respeito.

+n\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art.

6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica para a aferição dos preços, através de

laudos técnicos, projetos e memoriais descritivos formulados por profissionais capacitados e

juntados aos autos, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do

objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto que a atribuição via
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de regra não afeta à formação jurídica do processo licitatório ao prisma do exame da estrita

legalidade. Ressalta-se, contudo, que a_pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n.o 036, de 2023 .

Contudo, foi juntado aos autos, relatórios, memoüais, tabelas e projetos, que ajudam a

subsidiar tal demanda financeira, conforme já mencionado anteriormente.

Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Constata-se nos autos que houve foi juntado, à fl. 206, o documento do tipo Portaria n'’

321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agente de Contratação e da Equipe

de apoio conforme preconiza o art. 8'’, § lc), da Lei nc’ 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’

032, de 2023.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação,
§ I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equipe
( )

O agente de contratação e a equipe de apoio são indispensáveis nos processos de

licitação e contratação pública, conforme tratamento expresso na Lei n'’ 14.133/2021 (Nova Lei

de Licitações). O agente de contratação com o apoio da equipe, é o responsável por conduzir o

processo licitatório, tomando decisões e dando continuidade ao certame até a fase final, onde

será realizado a sua homologação.

'+\

Dos Projetos de Engenharia.

Por se tratar da contratação de uma OBRA cujo regime de execução adotado é a

modalidade EMPREITADA POR PRE(;0 GLOBAL confonne item 8.3 do Termo de Referência

(fls. 142-151), conclui-se através dos autos, que a Administração Pública realizou a elaboração

dos projetos obrigatórios, nos termos do art. 46, inciso VI da Lei n.'’ 14.133, de 2021, conforme

já mencionado anteriormente.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regrmes :
( ,)
II – Empreitada por preço global;
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Verifica-se que os projetos que foram juntados nos autos, foram elaborados e assinados

por profissionais da área da engenharia capacitados qualificados com certificação profissional,

conforme consta ao final de cada documento da engenharia acostado aos autos.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certame licitatório.

o Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê um tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R§

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 62, de 2015;
• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9c’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se

aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei n'’ 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

'n\
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Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1a.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da Obra é

de R$ 545.779,25 (quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte

e cinco centavos), portanto ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o caso de

licitação destinada a participação de AMPLA CONCORRE;NCIA.

Todavia, serão asseguradas as prerrogativas de tratamento favorecido no caso de haver

participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , conforme previsão constante na

Lei Complementar Federal 123 de 2006\ na Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009\ do

Decreto Municipal 162/2015\ e do item 3.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.] 33/2021, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, já os requisitos do IrrstrurrrerLto contratual

r\
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estão elencados no art.92 do mesmo diploma legal, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta de edital e minuta

de contrato que foi disponibilizado pelo PARANÁ(:IDADE (PAM) , do governo estadual,

reunidos junto aos Documentos de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,

Termo de Referência, conforme certificação processual.

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ’'j”, c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133,

de 2021, consta na fl. nc> 205 um OfICiO sob nc) 152/2025 do respectivo setor competente acerca

da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso exista ou se manifeste a necessidade de juntar ao feito, antes

da celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a Nota de Empenho

suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60

da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’ 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Nonnativa AGU n'’ 52/2014

Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000").

Neste sentido, registra-se que consta na fl. 204, uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

fb\

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo
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de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, por se tratar de uma contratação Obre1, deve ser observado o prazo mínimo de

(10) dez dias úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação, e o início da sessão

de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, II, “a”, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

,)(
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou

de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/202 1.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

E enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

1'’Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNC'P, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de

extrato;
11 - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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